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O PERFIL CONSTITUCIONAL DO JUIZ REPUBLICANO

NO PROJETO DO NOVO CPC DO BRASIL.

No ideário de instalação de um Estado Democrático de Direito e de 

Justiça,  as  Constituições  modernas,  que  consagram  a  divisão  tripartite  de  Poderes, 

apontam os juízes como legítimos representantes da soberania popular, resgatando-

os do perfil fossilizante de seres inanimados, que, apenas, anunciam as palavras da lei, 

sem poder algum para lhe controlar o arbítrio e o rigor. Nesse sentido, advertia João 

Barbalho,  em comentários  à primeira  Constituição  Republicana do Brasil,  nas letras 

seguintes:  “A  magistratura  que  agora  se  instala  no  País,  graças  ao  regime 

republicano, não é um instrumento cego ou mero intérprete na execução dos atos 

do Poder Legislativo. Antes de aplicar a lei, cabe-lhe o direito de exame, podendo 

dar-lhe ou recusar-lhe sanção se ela lhe parecer conforme a lei orgânica. (...) Aí 

está posta a profunda diversidade de índole que existe entre o Poder Judiciário, tal 

como se achava instituído no regime decaído,  e  aquele  que agora se inaugura, 

calcado sobre os moldes democráticos do sistema federal. De poder subordinado, 

qual  era,  transforma-se  em  poder  soberano,  apto,  na  elevada  esfera  de  sua 

autoridade, para interpor a benéfica influência de seu critério decisivo, a fim de 

manter o equilíbrio, a regularidade e a própria independência dos outros poderes, 

assegurando ao mesmo tempo o livre exercício dos direitos do cidadão.”1 

 Neste  visor,  merece  destaque,  aqui,  a  sábia  reflexão  do  ministro 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, ainda na qualidade de Presidente da Escola Nacional da 

Magistratura, em prol de “um novo processo,  uma nova Justiça”, nestes termos: “O 

Estado Democrático de Direito não se contenta mais com uma ação passiva.  O 

Judiciário  não  mais  é  visto  como  mero  Poder  eqüidistante,  mas  como  efetivo 

participante dos destinos da Nação e responsável pelo bem comum. Os direitos 

fundamentais sociais, ao contrário dos direitos fundamentais clássicos, exigem a 

atuação do Estado, proibindo-lhe a omissão. Essa nova postura repudia as normas 

constitucionais como meros preceitos programáticos, vendo-as sempre dotadas de 

eficácia  em temas  como dignidade  humana,  redução  das  desigualdades  sociais, 

erradicação da miséria e da marginalização,  valorização do trabalho e da livre 

iniciativa, defesa do meio ambiente e construção de uma sociedade mais livre, justa 

e  solidária”.  Foi-se  o  tempo do  Judiciário  dependente,  encastelado  e  inerte.  O 



Povo, espoliado e desencantado, está nele a confiar e reclama sua efetiva atuação 

através dessa garantia democrática que é o processo, instrumento da jurisdição. É 

de convir-se, todavia, que somente procedimentos rápidos e eficazes têm o condão 

de  realizar  o  verdadeiro  escopo do  processo.  Daí  a  imprescindibilidade  de  um 

processo:  ágil,  seguro  e  moderno,  sem as  amarras  fetichistas  do  passado  e  do 

presente,  apto  a  servir  de  instrumento  à  realização  da  Justiça,  à  defesa  da 

cidadania, a viabilizar a convivência humana e a própria arte de viver.”2

Com essa inteligência, o Projeto de Lei nº 8.046, de 2010, do Senado 

Federal, em trâmite na Câmara dos Deputados, busca implantar as regras de um Novo 

CPC,  no  ordenamento  jurídico  nacional,  resgatando  o  perfil  republicano  do  juiz 

brasileiro,  como  garantia  fundamental  do  processo  justo  e  do  acesso  pleno  à 

Justiça,  na  determinação  de  que  o  processo  civil  será  ordenado,  disciplinado  e 

interpretado  conforme  os  valores  e  os  princípios  fundamentais  estabelecidos  na 

Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil,  não  se  excluindo  da  apreciação 

jurisdicional  ameaça  ou  lesão  a  direito,  ressalvados  os  litígios  voluntariamente 

submetidos à solução arbitral, na forma da lei; que as partes têm direito de obter em 

prazo razoável a solução integral da lide, incluída a atividade satisfativa, como também 

têm direito de participar ativamente do processo, cooperando com o juiz e fornecendo-

lhe subsídios para que profira decisões, realize atos executivos ou determine a prática de 

medidas de urgência; que, ao aplicar a lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se 

dirige e às exigências do bem comum, observando sempre os princípios da dignidade da 

pessoa humana, da razoabilidade, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

publicidade e da eficácia, assegurando-se às partes paridade de tratamento em relação 

ao exercício de direitos e faculdades processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos 

deveres e à aplicação de sanções processuais,  competindo ao juiz velar  pelo efetivo 

contraditório; que as partes e seus procuradores têm o dever de contribuir para rápida 

solução da lide, colaborando com o juiz para a identificação das questões de fato e de 

direito, abstendo-se de provocar incidentes desnecessários e procrastinatórios; que não 

se proferirá sentença ou decisão contra uma das partes sem que esta seja previamente 

ouvida,  salvo  se  se  tratar  de  medida  de  urgência  ou  concedida  a  fim  de  evitar  o 

perecimento de direito e que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com 

base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se 

manifestar,  ainda  que  se  trate  de  matéria  sobre  a  qual  tenha  que  decidir  de  ofício, 



ressalvadas  as  hipóteses  de  tutelas  de  urgência  e  as  questões  de  direito  já 

definitivamente solucionadas nas instâncias derradeiras.

No contexto  dessas garantias  constitucionais  expressas,  não há mais 

como se admitir a figura do juiz medroso, covarde e formalista, comprometido apenas 

com seus projetos egoístas de auto-promoção política, a esconder-se em todo tempo, nas 

técnicas  embaraçosas  dos  procedimentos  tradicionais,  sem  o  vigor  psicológico  e 

intelectual  do  juiz  republicano,  legitimado  pela  soberania  popular,  no  perfil  de 

coragem e independência, traçado na Carta Política Federal, como figura indispensável 

à  concessão  das  tutelas  de  urgência,  estruturadas  nas  vertentes  do  moderno 

processo civil brasileiro.

Não se cuida,  assim,  na sistemática  do processo civil  moderno,  da 

implantação de um “ativismo judicial irresponsável”, como fator determinante de uma 

“ditadura do Judiciário”, a ferir postulados históricos de uma míope exegese privatista 

do direito, sob a luminosidade restrita dos tempos de Napoleão, mas, de um sistema de 

normas processuais, revelador do autêntico perfil constitucional do Juiz,  como agente 

da soberania nacional, no exercício pleno de seu poder geral de cautela, que de há 

muito rompera as mordaças da doutrina liberal,  para garantir  os direitos do cidadão, 

neste  novo  século,  no  exercício  de  uma  comunhão  difusa  de  sentimentos  e  de 

solidariedade, que se ilumina na inteligência criativa e serviente à aventura da vida, no 

processo de construção de uma democracia plenamente participativa.

Destacam-se, nesse contexto de afirmação das garantias fundamentais 

do  processo  justo,  dentre  outras,  as  normas  supressoras  do  duplo  juízo  de 

admissibilidade  recursal,  as  que  autorizam  a  tutela  cautelar  de  urgência,  na 

determinação judicial do efeito suspensivo dos recursos, bem assim as que visam afastar 

riscos  ao  direito  das  partes,  garantindo  o  resultado  útil  do  processo,  como  também 

aquelas  que  determinam a  concessão  da  tutela  de  evidência,  independentemente  da 

demonstração  de  risco  de  dano  irreparável  ou  de  difícil  reparação,  quando  ficar 

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte 

requerida,  bem assim quando um ou mais  dos pedidos cumulados ou parcelas  deles 

mostrar-se incontroverso, a exigir, de logo, solução definitiva da lide, ou, ainda, quando 

a matéria for unicamente de direito e houver tese firmada em julgamento de recursos 

repetitivos ou resultar de enunciado de súmula vinculante.

Na conjuntura atual de uma globalização econômica cada vez mais 

insensível em seus projetos de acumulação de riqueza material em poder dos mais fortes 



e  dominadores,  numa  ação  gananciosa  e  aniquiladora  dos  valores  fundamentais  da 

pessoa  humana  e  dos  bens  da  natureza,  há  de se  exigir,  por  imperativos  de ordem 

pública,  na  instrumentalidade  do  processo  civil,  atualizado  aos  reclamos  dos  novos 

tempos, uma ação diligente e corajosa de um Judiciário republicano e independente, 

na  defesa  de  uma  ordem  jurídica  justa  para  todos,  no  exercício  e  uma  tutela 

jurisdicional oportuna e efetiva, visivelmente comprometida com a defesa dos direitos e 

garantias tutelados pela Constituição da República Federativa do Brasil.

             Brasília, 31 de janeiro de 2012.
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